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Alteração de 
regime de bens?

Casei em regime de separação de bens, mas 
gostaríamos de mudar o regime que escolhemos no 
passado. É possível? 

O 
regime de bens é um 
aspecto fundamental 
do casamento. É ele 
que vai determinar 

quais serão os efeitos jurídi-
cos patrimoniais tanto entre 
os cônjuges como perante ter-
ceiros. A lei permite a altera-
ção do regime de bens após o 
casamento apenas mediante 
autorização judicial, ou seja, 
é preciso que os cônjuges pro-
curem um advogado de sua 
confiança e ingressem com um 
processo judicial para pedir ao 
juiz uma autorização.

“É preciso que o casal expli-
que, de forma simples, quais 
são os motivos da alteração. 
Deve-se comunicar o regime 
atual e informar qual é o regi-
me pretendido. Após a apre-
ciação dessas razões, o juiz irá 
autorizar a alteração e publi-
cará um edital, dando publi-
cidade para essa alteração, da 
mesma forma que os procla-
mas são realizados quando os 
noivos dão entrada no pedido 
de casamento”, explica advoga-
da Ligia Oliveira, especialista 
em Direito de Família. 

É importante que o casal te-
nha em mente que a alteração 
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só surtirá efeitos após au-
torização judicial, ou seja, 
a partir da data em que o 
juiz permitir a autorização 
e não da do casamento. 

O novo regime não re-
troagirá para alcançar o 
tempo entre aquele que foi 
adotado no casamento e a 
data de sua alteração. Ape-
nas valerá para o futuro, 
enfatiza o advogado Átila 
Nunes do serviço www.re-
clamaradianta.com.br. 

Casos resolvidos: Hugo 
Peixoto (Oi) , Naira Vicen-
te (TIM), Gustavo Barros 
(Magazine Luiza).

Funcionário suspeito de 
injúria racial é afastado
Mãe de crianças expulsas de loja desabafa: ‘Associam o tom da nossa pele ao perigo’
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O caso do funcionário acusado de injúria racial ocorreu na loja da rede SuperPrix, do bairro do Grajaú

O 
SuperPrix afastou 
um funcionário acu-
sado de injúria racial 
da rede do Grajaú, na 

Zona Norte, até que todos os 
fatos sejam apurados. A in-
formação foi confirmada pela 
própria empresa ontem. Se-
gundo a denúncia, o colabo-
rador teria confundido duas 
crianças negras de 12 e 13 anos 
com pedintes e as expulsou do 
mercado. A mãe, Cleide Clíma-
co, 34, explicou que os filhos 
apenas pediam uma caixa de 
bombom ao pai que também 
estava no supermercado.

“Fomos humilhados. (As 
crianças) estavam com o pai e 
sabem que se estivessem sozi-
nhas seria pior, e tudo aconte-
ceu apenas por eles irem ao pai 
pedir uma caixa de bombom. 
Vimos que as pessoas asso-
ciam o tom da nossa pele ao 
perigo”, lamentou.

O caso foi no dia 6, mas se-
gundo Cleide, quase após uma 
semana, os filhos seguem trau-
matizados e têm acompanha-
mento psicológico.

“Quando eles chegaram 
para o mostrar ao pai a caixa 
de bombom, que era referen-
te à Páscoa, o fiscal de loja se 
referiu a eles que não era para 
ficar pedindo e os colocou 
para fora do mercado Prix. E 
não teve desculpa, não teve 
nada, quando o pai se relatou 
a eles, dizendo que era o pai 

das crianças, olhou e saiu de 
perto”, explicou.

A mãe, que esperava do lado 
de fora, quando soube do caso 
chamou os agentes do Segu-
rança Presente. “Uma equi-
pe foi acionada por volta das 
21h10 da quinta-feira pela mu-
lher que alegou que seus filhos 
haviam sido vítimas de injúria 
racial por um segurança do es-
tabelecimento. Os envolvidos 
foram encaminhados à 20ª 
DP (Vila Isabel), que ficou res-
ponsável pela investigação do 
caso”, infirmou Segov.

Cleide reforçou que pre-
za pela educação dos filhos 
e afirma que não quer di-
nheiro ou muito menos se 
aproveitar de qualquer tipo 
de situação. Ela explica que 
quer Justiça para que outras 
crianças não passem pelo 
mesmo constrangimento.
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 > Na delegacia, o caso foi 
registrado como constran-
gimento ilegal, mas o ad-
vogado Alexandre Santos 
afirma que é injúria racial. 
“O constrangimento é um 
crime contra a honra, mas 
é uma forma de coação, a 
pessoa que pratica cons-
trange a outra. A pena é de 
3 meses a 1 ano. Já a injúria 
é uma ofensa, xingamento, 
rebaixar a pessoa por con-
ta da cor ou até religião. 
Houve mudança e o crime 
foi equiparado ao crime de 
racismo. A pena é de 2 a 5 
anos”, explica.

O advogado vai so-
licitar imagens das câ-

meras de segurança do 
estabelecimento.

Cleide demonstrou in-
dignação. “Me falaram 
que eu não podia registrar 
como injúria racial. Eu sou 
a declarante, estava lá, vi, e 
porque crianças claras não 
passam por esse constran-
gimento? Luto pelo direito 
da gente, falam que a escra-
vidão acabou”, desabafou.

A Polícia informou ape-
nas que o caso foi registra-
do na 20ª DP. SuperPrix 
informou que “nos soli-
darizamos com a família 
e estamos buscando con-
tato para prestarmos todo 
apoio necessário”. 
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